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PODER EXECUTIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Decreto Nº 014/2024 

De 13 dezembro de 2024 

 

Decreta Compensação de Expediente 

 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL de VEREADORES DE 
GENERAL CÂMARA, Estado do Rio Grande do Sul, no seu uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

 

Art.1°- Fica declarado que não haverá expediente nos dias 23 e 30 de 
dezembro de 2024, na Câmara Municipal de Vereadores. 

Art.2º Os dias estabelecidos no artigo anterior serão compensados 

pelos servidores, mediante extensão da jornada de trabalho, entre os 
dias 16 e 20 de dezembro de 2024, e, dia 26 de dezembro de 2024. 

Parágrafo Único – A jornada de trabalho será das 8h às 12h; e, das 13h 

às 17h, nos referidos dias, sendo compensado, assim 12h pelos dias não 
trabalhados. 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 13 de dezembro de 2024. 

 
Ver. Marcio Pereira Brandão 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Decreto Nº 015/2024 

De 13 dezembro de 2024 

 

Decreta Ponto Facultativo 

 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL de VEREADORES DE 

GENERAL CÂMARA, Estado do Rio Grande do Sul, no seu uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, conforme art. 
4º, inciso III da Lei Municipal 1892/2014. 

 

DECRETA 

 

Art.1°- É considerado PONTO FACULTATIVO, o expediente 

integral dos dias 24 e 31 de dezembro de 2024, em razão da véspera de 
Natal e Ano Novo respectivamente. 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 13 de dezembro de 2024. 

 

Ver. Marcio Pereira Brandão 

Presidente da Câmara Municipal 
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